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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do
Trabalho.

.............................................................................................................................................

TÍTULO III
 DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DA MULHER

.............................................................................................................................................

Seção V
 Da Proteção à Maternidade

.............................................................................................................................................

Art. 392. A empregada gestante tem direito à licença-maternidade de 120
(cento e vinte) dias, sem prejuízo do emprego e do salário.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.421, de 15/04/2002.
§ 1º A empregada deve, mediante atestado médico, notificar o seu

empregador da data do início do afastamento do emprego, que poderá ocorrer entre o
28º (vigésimo oitavo) dia antes do parto e ocorrência deste.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.421, de 15/04/2002.
§ 2º Os períodos de repouso, antes e depois do parto, poderão ser

aumentados de 2 (duas) semanas cada um, mediante atestado médico.
* § 2º com redação dada pela Lei nº 10.421, de 15/04/2002.
§ 3º Em caso de parto antecipado, a mulher terá direito aos 120 (cento e

vinte) dias previstos neste artigo.
* § 3º com redação dada pela Lei nº 10.421, de 15/04/2002.
§ 4º É garantido à empregada, durante a gravidez, sem prejuízo do salário e

demais direitos:
* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.799, de 26/05/1999.
I - transferência de função, quando as condições de saúde o exigirem,

assegurada a retomada da função anteriormente exercida, logo após o retorno ao
trabalho;

* Inciso I acrescido pela Lei nº 9.799, de 26/05/1999.
II - dispensa do horário de trabalho pelo tempo necessário para a realização

de, no mínimo, seis consultas médicas e demais exames complementares.
* Inciso II acrescido pela Lei nº 9.799, de 26/05/1999.
§ 5º (VETADO)
* § 5º acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/04/2002.

Art. 392-A. À empregada que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de
adoção de criança será concedida licença-maternidade nos termos do art. 392,
observado o disposto no seu § 5º.

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/04/2002.
§ 1º No caso de adoção ou guarda judicial de criança até 1 (um) ano de

idade, o período de licença será de 120 (cento e vinte) dias.
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* § 1º acrescido pela Lei nº º 10.421, de 15/04/2002.
§ 2º No caso de adoção ou guarda judicial de criança a partir de 1 (um) ano

até 4 (quatro) anos de idade, o período de licença será de 60 (sessenta) dias.
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/04/2002.
§ 3º No caso de adoção ou guarda judicial de criança a partir de 4 (quatro)

anos até 8 (oito) anos de idade, o período de licença será de 30 (trinta) dias.
* § 3º acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/04/2002.
§ 4º A licença-maternidade só será concedida mediante apresentação do

termo judicial de guarda à adotante ou guardiã.
* § 4º acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/04/2002.

.............................................................................................................................................
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da
Previdência Social e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte lei:
.............................................................................................................................................

TÍTULO III
 DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS PRESTAÇÕES EM GERAL

.............................................................................................................................................

Seção V
 Dos Benefícios

.............................................................................................................................................

Subseção VII
 Do Salário-Maternidade

.............................................................................................................................................

Art. 71-A. À segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda
judicial para fins de adoção de criança é devido salário-maternidade pelo período de 120
(cento e vinte) dias, se a criança tiver até um (1) ano de idade, de 60 (sessenta) dias, se a
criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade, e de 30 (trinta) dias, se a criança
tiver de 4 (quatro) a 8 (oito) anos de idade.

* Artigo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/04/2002.
Parágrafo único. O salário-maternidade de que trata este artigo será pago

diretamente pela Previdência Social.
* § único acrescido pela Lei n. 10.710, de 05/08/2003.

Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora
avulsa consistirá numa renda mensal igual a sua remuneração integral.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
§ 1º Cabe à empresa pagar o salário-maternidade devido à respectiva

empregada gestante, efetivando-se a compensação, observado o disposto no art. 248 da
Constituição Federal, quando do recolhimento das contribuições incidentes sobre a
folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa
física ou jurídica que lhe preste serviço.

* § 1º com redação dada pela Lei n. 10.710, de 05/08/2003.
§ 2º A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos

pagamentos e os atestados correspondentes para exame pela fiscalização da Previdência
Social.

* Primitivo § único renumerado pela Lei n. 10.710, de 05/08/2003.
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§ 3º O salário-maternidade devido à trabalhadora avulsa será pago
diretamente pela Previdência Social.

* § 3º acrescido pela Lei n. 10.710, de 05/08/2003.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


